
01/01/2011 a 31/12/2011

R$ 1,00

Artigo 60 - Inciso XII  das Disposições Transitórias da C. F.

Aplicação na remuneração dos profissionais da educação

1 - Receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.677.954,95                              

      Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

2 - Aplicação na remuneração dos profissionais da Educação Empenhado/Liquidado

I- Valor legal a ser aplicado  - mínimo (60% )  * ( 1 ) 1.584.406.772,97                              
                       

II - Total Aplicado 2.561.904.417,68                              

2856 Remuneração dos Profissionais do Magistério - EMEI 602.460.781,05                                 

2858 Remuneração dos Profissionais do Magistério - EF 1.412.577.990,58                              

2867 Remuneração dos Profissionais do Magistério - CEI 546.865.646,05                                 

III - Saldo FUNDEB 2010 53.992.699,10                                   

IV - Aplicação Líquida ( II  - III ) 2.507.911.718,58                              

3 - Percentual ( 2.IV / 1 ) 94,97                                                  

Demonstrativo de aplicação de recursos na Educação - Profissionais da Educação 
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